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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçAO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25033í PEOOOí8

CONTRATO N": 00085/2025§DC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEÍTURA MUNICÍPAL DE ASSUNÇÃO E GWC INDUSTRIA,
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE ELETRONICOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUIVENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipâl de Assunção - Rua Têreza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunçáo - PB, CNPJ n" 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito
Wâgner Fêlipe de Oliveira Vilâr, Brâsileiro, Solteiro, Advogado, residentê ê domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no Q89.277.044-95, Carteira de ldentidade n" 3415'193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado GWC INDUSTRIA, IMPORTACAO E DISTRIBUICAO
DE ELETRONICOS LTDA - AV LIBERDADE, 3230 - SESI - BAYEUX - PB, CNPJ n" 49.329.140/0001-05, neste
ato representado por Gustavo Luiz Wanderley Costa, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na

Rua Santo Elias, 170, Apto 1OO1 - craças - Recife - PE, CPF n" 030.619.074-59, Carteira de ldentidade no

5086810 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, dêcidiram as partes contratantes assinar o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRINíEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 0001812025, processada nos teímos da Lei

Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021: Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006i Decreto

Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024. e legislâção pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das

referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste conlrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O pÍesente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 00018/2025 - 04, dê 30 de Abril de 2025, tem
por objeto: Aquisição de materiais ê equipamentos de inÍormálica destinados a atender as necêssidadês das

secretarias do Município de Assunção PB, conforme Têrmo de Referência.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçóes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, espêcificaçÕes técnicas correspondentês, processo de licitação modalidade Prêgão
Éteirônico n" OOOt AIZOZS e instruÇóes do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presentê contrato, independente dê transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
o vator total dêste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 990,00 (NovEcENTos E NoVENTA REAIS)'

MARCA UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL
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coD. DISCRIMINAçÃO
Hard Disk Externo Western Digital 1tb My Book Essential
Edition Usb 2.0, Compatível com Pc E Mac Com As
Seguintês CaracterÍsticas: ' Capacidade De
Armazenamento: 1.000 Gb ' Armazena Até 284.000
Fotos Digitais . AÍmazena Alé 250.000 CanÉes (Mp3) '
Armazena Até 24.000 Cançóes (Qualidade De Cd
Descompactado) ' Armazena Até 76 Horas De Vídeo
Digital . Armazena Até 400 Horas De Vídeo Com

Quâlidade Dvd . Armazena Até 120 Horas De Vídeo Em
Hd' Taxa De Transferência Usb 2.0:480 NIbits/S (Máx.)
. Compatível Com Pc E Mac - Funciona Com O
Windows 2OOO/XpA/ista E N.4ac Os x '10.4.8 Ou Superior
Armazenamento lnstantâneo ' Fácil De Usar' lnterface
D6 Conexáo usb 2.0 . Salvar E OrganizaÍ Sua Coleçáo
De Fôtos Digitais. AcessóÍios lnclusos' Cabo Usb

KNUP 1TB UNid. 6 165,00 990,00

Total: 990,00



CLAUSULA QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REAJUSÍE:
Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interrêgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos efeitos
Ílnanceiros do último reajuste-
No caso de atraso ou nào divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Conhatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
rêajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçóes Ílnais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabêlecido para reâjustamênto venha a ser extinto ou de qualquer Íorma náo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçâo do valor contratual para fazer face ao rêajuste de preços poderá ser realizado por simplês
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação compÍobatória do fato imprevisível ou
previsÍvel de consequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

CLÂUSULA OUINTA. DA DOTAçÂO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotagão, constantê do orçamento vigente:
Unidades: 2030 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO;
ctassiÍicaçáo de despesa: 2030.04j22.02002004 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE
ADMINISTRACAO;
Elemento de despesa: 3.3-90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2060 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO;
cLASStF|CAÇÃO: 2060.12.361 .0400.2015 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL;
2060.12.361.0400.2016 - MANUT. DAS ATIV. DO OSE E OUTROS; 2060.12.361.0400.21 19 - MANUTENCAO
DAS AT|V.DO ENSTNO FUNDAMENTAL-FEB 30%; 2060.12.361 .0400.2149 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA SECRETARIA; 2060.12.365.0400.2047 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL -MOE;
2Oô0.12.365.0400.2,I22 _ MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENS. INFANTIL 30%
Elemento de despesa: 3.3-90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2O8O - SECRETARIA DE SAUDE / FUNOO MUN. DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO: 2080.10.301.0500.2151 - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
2080,10.301.0500.2154 - MANUT. DAS ATIV, DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO; 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE.
UNIDADE: 2O9O - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL/FMAS
cLASStFtCAÇÃO: 2090.08.244.0300.2033 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMo; 4.4.90.52.00.00 EOUIPAMENTOS E

MATERIAL PERMANENTE
FONTES DE RECURSO: 500 Recursos não Vinculados de lmpostos; 550 Transfêrência do Salário-EducaÇão;
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. Açõês e Serv. Públicos de Saúde; 669
Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:
O pagamento sêrá efetuado mediante processo regular e em obsêrvância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121i dâ seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entregâ do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na lei 14j33121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrêga: 5 (cinco) dias.
A vigêncÉ do presente contÍato será dêterminada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da datã

de sua assinatura; podendo ser prorrogadâ, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento rêlativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as respêctivas cláusulas
do presênte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado lodos os msios necessários para o íelÍornecimento contratado;



c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exercendo a mais ampla e complêta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividados relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de tercêiros para

assistência e subsídio da fiscalizaÉo com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto dêste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a '123 da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondentê do presentê contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

obsêrvância aos prazos estlpulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação íscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
Íepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e fatilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de sua culpa

ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Ílscalizagão ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

devida autorização expressa do Contratante;
g - l\,lanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as condiÇões

ãe habilitação e qualiiicaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência, paÍa reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem iomo as reservas de caÍgos previstas em outras normas específicas, ao longo de

toda a êxecuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimênto dêssa

reserva de cargos, com a indicação dos empregados que pÍeencherem as reÍêridas vagas;
i - Observar, ãm compatibilidade com o objêto deste contrato, as disposiçóes dos Arts. l'15 a '123 da Lei

14.133121:
j - O objeto da presente licitação será requisÍtado de forma parcelada, conforme a damanda e as entregas deverão
'ob"O""âr aos sêguintes critêrios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necêssidades, os Pedidos de

compra, contend-o as quantidades, local da entrega e as condiçóes de instalação, devendo a empresa

Íornecedora promover a medição do espaço/área pára deÍinir o tamanho do objêto. 2. Constatada qualquer

irregularidade na entrega dos p'rodutos, a empresa contratâda, obrigar-se-á â trocá-los imediatamentê, sob pêna

de iujeitar-se a aplica!ão das multas ou rescisâo nos termos legais. 3. A empresa Íomecedora obriga-se â

entrejar qualquer que áeja a quantidade dos produtos dos preços oÍertados, náo sendo admitido o acúmulo de

pedidás para entrega posierior.4. Na impossibilidadê de se examinar detalhadamente os produtos no momento da

entrega, êstes seráo recebidos provisoriâmente em âté 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovâÉo dar-

se-á ãlravés de aposição de carimbo próprio em qualquer espaço da nota íiscal. 5. Na hipótese de confiÍmaçáo de

àJÀito" o, divergêncàs quanto às carâcterísticâs dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (cinco)

dias corridos p"rã r.u" substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso

seja constatada diÍerença r."nôr de quantidades, o prazo máximo parâ a complementação será de 5 (cinco)

diás, com inÍcio a partii da notiÍicação.7. As entregas deveráo ocorrer em dias corridos, contados a partir do

rece'bimenlo do Peàido de Compra. borrendo por conta da empresa conlratada todas as despesas de transporte,

embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentês. .

CLÂUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTINçÃO:
Este contrato poderá ser alterado coí a devida jusiificativa, unilateralmêntê pelo Contrâtante ou por acordo entre

aS partes, nos casos e condiÇôes previstas nos ArtS. 124 a 136 e SUa extinção, formalmente motiveda nos autos

do processo, assegurados o óontraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a

1 39, todos da Lei 14.133121 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da lei 14.133121, o Contratado será

obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressóes que se Ílzerem nâs compras,

de ãté o respectivo limite fixado no nrt. t25, do mesmo diploma legal, do valor inicial atuali'ádo do contrato.

Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo

celebrado enlre os conlratantes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGEBIMENTO:
Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os

procedimentos e condições pãra receber o Seu objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o câso, às

disposigões do Art. 140, da Lei 14.133121.



CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAs PENALIoADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defêsa no prazo legal do
interessado, pelas infraçóês previstas no Art. '155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condições,
regras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grãvê; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da contratação; c -
multa de í0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas prêvistas no
retendo Atl. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministraÇáo Pública direta e ind]reta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas iníraçóes
administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando náo se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave; ê - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os enles Íederativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes adminislrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do
reÍerido Art. í 56: f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não fôr rêcolhido no prazo dê 15 dias após a comunicâção ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento â que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido dê juros moratórios de I % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde quê o Contratado não
tenha concorrido de alguma foÍma para o atraso, será admitida a compensaçâo financeiÍa, devida desde a data
limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios deyidos em ruzâo do atraso no pagamento serão calcu,ados com utilizaçâo da seguinte ÍóImula: EM =
N x VP x l, ondê: EM = encargos moratórios; N = númêro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado: I =
(TX + 1OO) i 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação Íinanceira venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPO:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agôsto de 20í8, que é a Lei Geral dê

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham âcêsso em razão deste
contrato, independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressâ.
b - Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificâram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art.6", da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando foÍ o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante dêverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado'
Í - O Contratâdo deverá exigir de suboperadores e subconlratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá Íealizar diligência para aÍêrir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contrâtado

atender prontamentê êventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mêdiante justificativa, quaisquer

inÍormaÇões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanlo a eventuâl descartê

realizado.
i - Terminado o lratamentô dos dâdos nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das

hipóteses do Ad. 16, âmbos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houvêr necessidade dê guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigâçóes legais ou contratuais ê somente

ênquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
j- ôs bancos de dados formados a partir da execuqão do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se

proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registÍo

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos. Os ieferidos bancos dê dados devem ser desenvolvidos em formato interopêrável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipÓteses pÍevistas na LGPD.

k - O prásente contrato esiá sujeito a allerações nos procedimentos pertinentês ao tratamento de dados pessoais,

quanáo indicado pela autoridad'e competênte, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio

de opiniôes técnicas ou recomendações, êditadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de Taperoá.



E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

TESTEÍ\,4UNHAS

Assunção - PB, 12 de Ívlaio de 2025

PELO CONTRATANTE

!\2. A06. .b4 -71
WAGNER F
Prefeito
089.277 .044-95

PELO CONTRATADO

GUSTAVO LUIZ

WANDERLEY
COSTA:03061907459

Âssinado de forma digitalpor
GUSTAVO LUIZWANDERLEY
COSÍA:03061 907459
Dâdos: 2025-05.13 09:00:37
-03'00'
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